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O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARÁ- 

CREA-PA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 5.194, de 24 de 

dezembro de 1966 em seu Art. 34 e, ainda, as disposições do Regimento Interno deste 

Orgão.

- Considerando a Decisão Plenária Nº 083/2018 - PRESIDENTE DO CREA-PA, que 

Aprovou o Relato da Conselheira Engenheira Ambiental PAULA FERNANDA VIEGA 

PINHEIRO  no PROCESSO FISCAL Nº 23251053/2016 (PROT. Nº 291135/2016-RECURSO) 

- ANTONIA TEIXEIRA DELGADO NEVES na Plenária Ordinária nº 1.143 do CREA-PA, de 09 

de Agosto de 2018;

 

- Considerando que o Recurso apresentado pela interessada ANTONIA TEIXEIRA 

DELGADO NEVES refere-se à Deliberação da Decisão nº 726/2017 da  CEEC (Câmara 

Especializada de Engenharia Civil),  do CREA-PA;

 

- Considerando que a Conselheira Engenheira Ambiental PAULA FERNANDA VIEGAS 

PINHEIRO é Integrante da CEEC (Câmara Especializada de Engenharia Civil) e, por esta 

razão, Não pode Relatar Processo que trata de Recurso contra Decisão da própria Câmara 

Especializada;

 

- Considerando o Item XVII do Artigo 4º do Regimento do CREA-PA que diz:  XVII - Anular 

qualquer de seus atos que não estiverem de acordo com a legislação em vigor;

 

- Considerando o Artigo 53 da Lei 9.784/1999 que diz: "A administração deve anular seus 

próprios atos quando eivados de vício de ilegalidade e pode revogá-los por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos".  

.

 

                                           RESOLVE:

 

1 - PROPOR ao Plenário do CREA-PA ANULAR A DECISÃO PLENÁRIA Nº 

083/2018-PRESIDENTE DO CREA/PA e Redistribuir o Processo para Novo Conselheiro 

Relator Não Integrante da Câmara Especializada de Engenharia Civil - CEEC  deste 

Regional. 

 

CARLOS RENATO MILHOMEM CHAVES
PRESIDENTE

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Belém, Segunda-Feira, 20 de Agosto de 2018.
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